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32 (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 061/2017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO,
ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESPIRITO SANTO -
ClEE/ES, QUE TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS NA
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DEVAGAS
DE ESTÁGIO REMUNERADO, NA CONDiÇÃO DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 00
MUNíCIPIO DE VltA PAVÃO/ES.

O MUNIClPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Cento, Vila
Pavão/ES, inscrito no CNPJ sob d n.!! 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal;
Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº 876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESÁ ESCOLA DO
ESPIRITO SANTO - CIEE/ES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.219.199/0001-06,
com sede na Av. Princesa Isabel, nº 629, Edifício Vitória Center, 2º Andar, Centro, CEP 29.010-904,
Vitória/ES, por seu Representa te Legal, Sr. JossyJ Cesar Nader, portador do RG nº 116.017 - SSP-ES,
inscrito no CPF sob o nº 567.455.675-04, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de
comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Originário n° 061/2017, conforme as
Cláusulas e condições abaixo.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º
061/2017, instruído no Processo nº 000955/2020, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre
as partes em 13/07/2017, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 13/07/2021.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo
período de 12 (doze) meses, é R$ 9.000,00 (nove mil reais).

cLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais),
correrá à conta de recurso do orçamento, a saber:

SECRETARIA M!JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO'~ RECU~O,S HUMA~OS
MANUTENÇÃO. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAl; DE AD.MINISTRAÇÃO E RECURSOS

HUMANOS
Ficha I Fonte C;(eRecurso

,
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2. A despesa para o exercício subseqüente seráo~locada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, ti ser consignada à CONTRATANTE,na lei Orçamentária Anual.

cLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, exarada no
Processo Administrativo nº 000955/2020, e' encontra amparo legal no artigo 57, inciso li, da Lei h.º
8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA - DA RATrFldo.ÇÃO DAS cLÁUSULAS.

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes. .

E, para firmeza e validade dá que foi pactuado, lavrou-se o presentetermo aditivo em 03 (três) viasde
igual teor e forma, para que ..surtam um só efeito, as quals, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CO TRATANTEe CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.

o '

~
Irineu Wutke

Prefeito do Munlclpio
CONTRATANTE

"

Re

Vila Pavão/ES, 24 de junho de 2020.

;. ',;

;

Testemunhas:

1-'?Xv~~~
Nome: Juliana S. Costa benarde
CPF.: ~errente Executiva.
O~/\. '2._;{) ~ CIEE/E$~ ~"') u- 02_A -..ii-O

Nome:
CPF.:

) ..

.
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"30 (TERCEIRO) TERMOADITIVO AO CONTRATdNdÓ61/2017, QUEEN-fRE $1 CÊL~BRAMO MUNIÇIPIO O~ yILA PAV~O,
ESTADODO EspíRITO SANTO E A EMPRESACeNTRO OE INTEGRAÇ~OEMPRE5A ESCOLADO ESPUUTOSAN,TO- CtEE/
ES, QUE TEM POROBJETO PRESTAÇÃODE SE~'vIÇOS NA ADMINISTR;AÇÃODO PROGRAMADE CQNCESSÃO,DEVAf4AS
DE ESTÁGIO REMUNERADO,NA CONDIÇÃO DE GENTEDE INTEGRAÇÃO t;:M ATJ;:NOIMENTOÀs NEÇESSI~ADES DO MU-

NÍCIPIO DE VILA PAV~;/~S:;C)ri:,'\'~ "',:"1,,, y,,' ,'" " ' lll;i';lljljl;l!ilill1;;ii,.l;!W;jl'!;il,jlm:':,;:,::~;ii:';':i', "
O MUNICIPIO DE \11LA'PAVÃO~Estado do 6sptri~ S<lnto, c:o'insedê"na Pi:l\.Íã'o/8'ô~:C~ntb,::V,íl~'Paí}ãQ~BS,ínscrtto
no CNPJ sob o n.O 36.350.346/0001-67, neste':at6':representado pelo Prefeito Municip<ll, Sr. lrineu Wutl<e,' portador do
CPF-MFnO876.766.807-00 e RGnO782.398 - SSP/ES, doravante denomtnadc CONTRÁTANTEe, de outro ladQ/ia empresa
CENTRODE INTEGRAÇÃOEMPRESAESCOLADO ESPIRltÓ'Sf\NTO - CIEE/ES, pessoa juddica de direitopríVaQO,irisqrita
no CNPJna 01.219.199/0001-06, com sede na Y. Princesa Isabel, na 629, Edifício Vltórla Center, 2.0Andar, Centro, CEP

, ".,. ' ,t " 1,·i

29.010-904, Vitória/ES, por seu Representante 4egal, Sr. Jossyl Cesar Nader, portador do RG nO116.017 - SSP-ES, inscrito
no CPFsob o nO567.455.675-04, adiante denominada simplesmente CONTRATADA,resolvem de comum acordo celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato Originário nO061/2017, conforme as Clausulas e condições abaixo.

Os CONTRATANTEStêm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.? 061('2017; i;rls-
truído no Processo nO000955/2020, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Léi n.o 8.6'66, de 21 dê juhho'de
1993, e às seguintes clausulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃOda Vigência do Contrato firmado entre ~s' part~s!~m .
13/07/2017, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.

,. 1cLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO , '", ~ ,,',

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada iiI vigência do Contrato até 1:3/0712021.
, d,,

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORDO TERMOADITIVO

1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relatívas à prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze)
meses, é R$ 9.000,00 (nove mil reais).

'"

cLÁUSULA QUARTA- DA DESPESA

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$.9.000,OO (nove mil reais), correra à conta
de recurso do orçamento, a saber:

:',
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

MANUTENÇÃO DAS AllVII?ADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ReCURSOS HUMANOS

Ficha Fonte de Recurso ,

0000045 10010000000/15300000000/15400000000

2. A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa ftnalida-
de, a ser consignada à CONTRATANTE,na Lei Orçamentária Anual •.
cLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTOLEGAL
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1,O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr" Irineu Wutke, éxaraoa M ~rbcesso Adm,inistrativo
nO000955/2020, e encontra amparo legal no al'tigo 57, inciso lI, da Lei n.O 8.66,6(93.

cLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃODAS cLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi~ões estabelecidas no contrato 18icial, fiírrmadoentre as partes;

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo edítívo em 03 (três) vias '~e'igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, as quais, depois ôe lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTEe
CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.

Vila Pavão/ES, 24 de junho de 2020.

Irineu Wutke
Prefeito do Município
CONTRATANTE

Testemunhas:
1 - _

Nome:

CPF.:

, '

Jbssyl Cesar Nader
Representante' Legal,
qONTRATADA
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orne:

CPF.:
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